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Lima Duarte, 04 de Setembro de 2024.

Requerimento nº 94/2024
Senhor Presidente da Câmara e 

demais Vereadores.



O Vereador que a esta subscreve, diante das atribuições e direitos que lhe são conferidos através da Lei Orgânica e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem REQUERER respeitosamente à Secretaria Municipal de Administração, Cultura, Esporte e Lazer, informações dos valores atuais que estão sendo cobrados da população, junto à conta de energia da Cemig, da Contribuição de Custeio de Iluminação Pública por faixas de consumo e a quantidade de instalações que são isentas desta contribuição, conforme determinado pela Lei Municipal nº 1.328/06, devidamente alterada pela Lei Complementar nº 38/15, conforme tabela abaixo, Anexo XI de referida lei:
ANEXO XI

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

(I) Tabela de apuração da contribuição de imóveis edificados - por mês
	Consumo Mensal – KWh
	PERCENTUAIS

	0 a 50
	Isento

	51 a 100
	2%

	101 a 150
	3%

	151 a 200
	4%

	201 a 300
	6%

	Acima de 300
	7%


JUSTIFICATIVA:
Necessário se faz saber, quais o valores estão sendo cobrados nas contas dos clientes Cemig e que são transferidos aos cofres do município, pois como é do saber de todos, o investimento que foi realizado pela Prefeitura Municipal para melhorias do sistema de iluminação pública do município, incluí relevada economia para pagamento das faturas e como determinado na Lei Municipal, que estes recursos são exclusivos para pagamento, manutenção, eficientização e expansão do sistema de Iluminação Pública, com certeza em futuro breve, poderemos trabalhar para redução desta contribuição junto aos munícipes.
Sala das Sessões, 
Edson Lima Campos

Vereador PSB
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